
SÚMULA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO ELEITORAL/2020 DO

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE GOIÁS, 

REALIZADA NO DIA 06 DE MARÇO DE 2020

CE-CAU/GO

Aos seis dias do mês de março de dois mil e vinte, no Plenário da sede do CAU/GO,

iniciou-se, em primeira convocação, a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Eleitoral de

2020,  com  a  presença  dos  membros:  Raquel  Alves  Inatomi   (Coordenadora),

Lorena Sulino Assunção (Coordenadora  Adjunta)  e  Flávio  de  Carvalho Araújo

(Membro Titular). Presentes também os empregados públicos do CAU/GO:  Isabel

Barêa Pastore  (Gerente Geral),  Adriana Coradini Curado  (Assessora Jurídica) e

Ennio  Jacintho  Danesi  (Assessor  Técnico  da  CE-CAU/GO).  I) Verificação  de

quórum.  A Coordenadora  verificou  o  quórum  e  declarou  aberta  a  sessão.  II)

Apresentação dos membros da Comissão. Todos se apresentaram bem como o

colaborador  do  CAU/GO que  assessorará  a  CEN.  A Assessora  Jurídica  Adriana

Coradini  Curado prontificou-se  em colaborar  nas  questões  de  natureza  jurídica,

quando  solicitada.  III)  Apresentação  das  normativas  que  regulamentarão  o

processo eleitoral.  A Gerente Geral  Isabel Barêa Pastore  apresentou a todos a

Deliberação Plenário n. 161/2020, que aprova a criação e composição da Comissão

Eleitoral do CAU/GO; a Deliberação Plenária DPOBR Nº 0094-09/2019, que aprova o

calendário eleitoral  de 2020 e; a resolução n. 179/2019 do CAU/BR que aprova o

Regulamento Eleitoral de 2020. Na ocasião, Adriana apresentou algumas mudanças

trazidas  pela  Resolução  n.  179,  em  relação  às  últimas  eleições.

ENCAMINHAMENTO: A coordenadora da Comissão solicitou que o calendário de

eventos  do  CAU/GO  fosse  encaminhado  à  CEN-CAU/BR  conforme  determina  o

calendário eleitoral. Encerrados os pontos de pauta previstos na reunião e, nada mais

havendo a tratar, o Coordenadora agradeceu a todos e deu por encerrada a sessão

do  que,  para  constar,  eu, Ennio  Jacintho Danesi,  secretariei  a  sessão,  lavrei  a

presente súmula que, depois de lida e achada conforme, será assinada por mim.

Goiânia, aos seis de março de 2020.
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Considerando a autorização da Comissão Eleitoral do CAU/GO, a necessidade de

ações cautelosas em defesa da saúde dos membros da Comissão, convidados e co-

laboradores do Conselho e a implantação de reuniões virtuais, atesto a veracidade e

a autenticidade das informações prestadas

Ennio Jacintho Danesi
Assessor Técnico da CE do CAU/GO 
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